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ALTARES DE SÃO JOÃO
21 o 24 de junho de 2023

ATARGAMENTO DOS HORARIOS DE TUNCIONAMENTO
DOS ESTABETECIMENTOS COMERCIAIS

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com os pelouros do Urbonismo,

Ploneomento Estrotégico, Ordenomento do Território, Reobilitoçõo Urbono,

GeorreferencioçÕo, Gestõo de Espoços Públicos e FiscolizoçÕo, no uso do foculdode
conferido pelo DelegoçÕo de Competêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro

Municipol do Funchol, Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de Competêncios do
Presidente nos Vereodores. dotodo de 07 de Abril de 2022, publicitodo pelo ediiol n.o

216/2022, do dio 0Z de Abril de 2022, rt), torno público, que por ocosiõo do reolizoçõo do
evento "Altores de SÕo JoÕo", que terõo lugor entre os dios 2l e 24 de junho, os

estobelecimentos inseridos no óreo do festo, conforme oboixo descritos, podem, o título

excecionol e neste período, prolongor o horório de funcionomento do seguinte modo:

Dios 2l e 22 de junho de 2023, o1é òs 23.00 horos

Dios 23 e 24 de junho de 2023, oté Òs 24.00 horos

o Proço do Cormo,

. Ruc¡ clo Figueiro Preta,

o Trovesso dos Reis,

. Ruo do ConceiçÕo,

. Ruu tJt-r Frigt-rrífico,

o Ruo do Cooperoiivo Agrícolo clo Furrchol

Mois se torno público que

Arruomentos inseridos no óreo do Feslo

E proibido o vcndo ombulonte no vio público no óreo do evento;
!-.-

E proibido o consumo de bebidos em recipienles/gorrofos de vidro no exterior dos
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estobelecimentos;

Os comerciontes que possuem licenço de esplonodo podem, neste período, o

título excecionol. olorgor o òreo do mesmo, desde que sejo solvoguordodo um

corredor centrol de circuloçõo pedonol com o lorguro mínimo de l,50mts.;

Podem ser colocodos no exterior do estobelecimento, junto ò suo fochodo,

equipomento de vendo de cervejo e sumos de pressõo;

É do responsobiliode dos comerciontes o remoçõo dos resíduos, montendo o locol

sempre limpo.
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O Vereodor por delegoçõo de competQ¡çiq5 {t).

JoÕo José Noscimento Rodrigues

) Despacho de delegação e subdelegação de competênc¡as, exarado pelo Senhor Presidente da Cãmara Municipal do Funchal, em 7 de abril de 2022, publicado pelo editâl
no 21612022, de 7 de abril de 2022. O ed¡tal fo¡ âfixado nos locais de estilo e publ¡c¡tado no D¡ário de Notíc¡as da Made¡ra e Jornal da Made¡ra, ediçðes de 9 de abrìl de
2022,comasalteÂçöesdodespachodoSenhorPres¡dentedaCãmaradatadodelSdeagostode2022epublicadonodia20deagostode2022noJMeDN. Oreferido
despacho poderá ¡gualmente ser consultado no sítio ofic¡al da CemaÊ Mun¡cipal do Funchal na ¡ntemet, em htto://w.cm-funchal-ot
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